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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.138.366/0001-08 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRA TO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra- MA, convoca a Empresa IGOR 
B P MOURA SERVIÇOS ME, inscri ta no CNPJ: n° 19.582.236/0001 -0 1, para assinatura do 
Contrato no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, decorrente da licitação na modalidade 
ADESÃO n° 010/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

RECEBIDO EM: ~2022. 

#tr:J. S ERVIÇOS ME 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/ MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO REFERÊNTE A ADESÃO No 010/2022 Á ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
N° 001/2021- PP 043/2021 DO MUNICÍPIO DE MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA-MA. 

Contrato Administrativo no 20220715.001 

Processo Administrativo n° 20220620.001 

Pregã o Presencial n o 043/2021 

Adesão n • 001 / 2021 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE 
DUTRA/MA, POR MEIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS E A 
EMPRESA IGOR B P MOURA SERVIÇOS 
ME, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE PUBLICIDADE LEGAL, NA FORMA 
ABAIXO: 

O MUNICÍPIO DE PRESIDENTE DUTRA/MA, através d a Secretaria Mun icipal de 
Administração e Fin anças, inscrita no CNPJ sob o n° 0 6 .138.366/0001-08 com 
sede na Avenida Adir Leda ,S/N, bairro Tarumã, Presidente Dutra- MA doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Ordenador d e Despesas 
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças o Sr. Elias rodrigues Lima, e 
a empresa IGOR B P MOURA SERVIÇOS ME, inscrita no CNPJ sob o n. 0 

19.582.236/00 01-01, com sede na Ru a treze, no 18, bairro Planalto Vinhais II, São 
Luis Maranhão, CEP: 65074 -867 doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, Igor Bruno Paixão Moura , CPF n° 
011.090.763-98, têm, entre s i, ajustado o presen te Contrato Administrativo no 
20220715.001, decorrente da Adesão n° 010/2021 formalizado nos autos do 
Processo Administrativo n° 20220620.001, com fundamento da Lei n ° 8.666, de 
2 1 de junho de 1993, da Lei n ° 10.520, de 17 de ju lho de 2002 e n a Lei n° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, mediante as seguintes cláusula{ e 
condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Centro Administrat ivo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760- 000 

Site: https://presidentedutra. ma.gov. br I 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

1. 1. O objeto do presente Termo de Eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para prestação dos serviços de publicidade legal de 
interesse da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, de 
interesse desta Administração Pública de Presidente Dutra/ MA, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do 
Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais 
integram este instrumento, independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do obj eto: 

DESCRIÇÃO UND QTD 
VALOR VALOR 

UNT TOTAL 

JORNAL DIÁRIO DE CIRCULAÇÃO 
CM/COL 675 R$ 60,00 R$ 40.500,00 

ESTADUAL 
JORNAL DIÁRIO OFICIAL DO 

CM/COL 250 R$ 25,00 R$ 6.250,00 
ESTADO DO MARANHÃO 

JORNAL DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO CM/COL 350 R$ 70,00 R$ 24.500,00 

VALOR TOTAL: Setenta e um mil, duzentos e cinquenta reais R$ 71.250f00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12(doze) meses 
a contar da data de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 71.250,00 (setenta e 
um mil, duzentos e cinquenta reais). 

3.2. O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a 
vigência do contrato, nos termos da alínea "b", inciso XIV do art. 40, 
da Lei Federal n ° 8.666/93. 

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas d ecorrentes da execução contratual , inclusive tributos ej ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Centro Administrativo Ciro Eva ngelist a 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760- 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, 
para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

02 PODER ECXECUTIVO 
0203 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FNANÇAS 
020300 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 
04 ADMINISTRAÇÃO 
04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
041220002 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122000220 130000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURíDICA 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1 . O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra- MA, em moeda corrente nacional, mediante Transferência 
Bancária Eletrônica, direto na Conta da Contratada e ocorrerá até no 
máximo de 30 (trinta) dias após a data do recebimento definitivo dos 
produtos, mediante a apresentação da competente Nota Fiscal ou 
Fatura; 

5.2. A CONTRATADA deverá protocolar na sede desta Prefeitura a 
solicitação de pagamento, assinada e carimbada pelo representante 
legal da empresa em papel timbrado , contendo o n o do processo 
licitatório, as informações para crédito em con ta corrente como: nome 
e número do Banco, nome e número da Agência e número da conta, 
anexando a Nota Fiscal devidamente atesta, emitida sem rasura, em 
letra bem legivel, juntamente com cópia do contrato, cópia da nota de 
empenho como também as demais certidões atualizadas: Certificado 
de Regularidade de Situação do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, Certidão de Débitos Tra balhistas - CNDT, Certidão 
Negativa de Débito junto à Previdência Social - CND, Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos Rela tivos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, expedida por órgãos da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil e da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, e certidões 
negativas de débitos expedidas por órgãos das Secretarias de Fazenda 
do Estado e do Município . 

5.3. Como condição para Administr ação efetuar o pagamento, a licitante 
vencedora deverá manter as mesmas condições de habilitação; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov. br I 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

5.4. O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pelo 
perfeito desempenho do equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar 
quaisquer irregularidades detectadas quando da utilização do 
referido equipamento; 

5.5. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, 
obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ, constante da 
Nota de Empenho e do Contrato, não se admitindo notas 
fiscais/faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo de filiais ou da 
matriz. 

5.6. O pagamento dar-se-á diretamente na conta corrente da Contratada, 
junto ao Banco 001 -BANCO DO BRASIL, agência n° 1639-X; e conta 
corren te n° 41054-3. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 
6 .2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 

65 da Lei n ° 8.666, de 1993. 
6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor initial atualizado do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7. 1. Os serviços deverão ser executados na unidade receptora de resíduos 
sólidos indicada pela empresa contratada. 

7.2. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas 
no PROJETO BÁSICO - ANEXO I, documento integrante e a penso a 
este contrato. 

8 . CLAÚSULA OITAVA- FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Representante 
designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida na Portaria de 
n ° 56, 15 de julho de 2022 . 

' \ 
9. CLÁUSULA NONA 

CONTRATADA 
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA ~ 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PRE FEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas 
previstas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 
e da Lei n° 10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1. Inexecução total ou parcialmen te qualquer das obrigações 
assumidas em decorrência da contratação; 

10.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 
10.1.3. Fraudar na execução do contrato; 
10.1.4. Comportar-se de modo inidõneo; 
10.1.5. Cometer fraude fiscal; 
10.1.6. Não mantiver a proposta. 

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal, às seguintes sanções: 

10.2 .1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3 . Multa moratória de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso 
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até a data do 
efetivo inadimplemen to, observando o limite de 30 (trinta) dias; 

10.3. 1. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.3.2. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no 
mesmo percentual do subitem acima, será aplicada de forma 
proporcional à obrigação inadimplida; 

10.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, 
entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração 
Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

10.3.4. Impedimento de licitar e contratar com o Município de 
Presidente Dutra/MA com o consequen te descredenciamento no 
Sistema de Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de 
Presidente Dutra/MA pelo prazo d e até cinco anos; 

10.3.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivó's 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP·: 65760 - 000 

Sit e: https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.3.6. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 
8.666, de 1993, a Contratada que: 

10.4.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio 
dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

10.4.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

10.4.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administra tivo que assegurará o contraditório e a ampla 
defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 
n° 8.666, de 1993. 

10.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 
con sideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 
da pen a , bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

10.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Sistema de 
Cadastro Próprio da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA. 

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses 
previstas no art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências 
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções 
aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em 
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa 
jurídica todos os r equisitos de habilitação exigidos na licitação 
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e ha~a a 
anuência expressa da Adminis tração à continuidade do contrato. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760- 000 
Site : https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, 
assegurado - se ã CONTRATADA o direito ã prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n ° 8.666, d e 1993. 

11 .5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos 
seguintes aspectos , conforme o caso: 

11.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos ; 

11.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.5.3. Indenizações e mu ltas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VEDAÇÕES 

12. 1. É vedado ã CONTRATADA: 
12.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer 

operação fma nceira; 
12.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de 

inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 
previstos em lei. 

12 .1.3. Subcontratar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS. 

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as 
disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, na Lei n° 10.520, de 
2002 e demais normas gerais de licitações e contratos administrativos 
e, subs idiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n ° 8.078, 
de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios 
gerais dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- PUBLICAÇÃO 

14. 1. Incumbirá ã CONTRATANTE providenciar a publicação deste 
in s trumento, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo 
previsto na Lei n ° 8.666, de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- FORO 

15 . 1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução d~ste 
Termo de Contrato será o da Comarca de Presidente Dutra- MA. 

Centro Adm inistrativo Ciro Eva ngelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760- 000 
Site: https://presidentedutra.ma.gov. br I 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ: 06.138.366/0001-08 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato 
foi lavrado em três (três) vias d e igual teor na presença de duas 
testemunhas para que surtam seus legais e juridicos efeitos, que , 
depois de lido e achado em ordem · ·nado pelos contraentes. 

TESTEMUNHAS 

gu 
Assessor Executivo Ordena de Despesas 

Secretaria Municipal de Administraça e Finanças 

(.,~~-
IGO rJ6/~SERVIÇOS ME 

no Paixão Moura 
CPF: 011.090.763-98 

Proprietário da Empresa 

!. __________________________________ __ 

2. ____________________________________ __ 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760- 000 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 
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EXTRATO DO CONTRATO 

CONTRATO REFERÊNTE A ADESÃO N° 010/2022 Á ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS No 001/2021- PP 043/2021 DO MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA 
NEGRA-MA. 

CONTRATO N° 20220715.001. PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente 
Dutra/MA, através da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e a 
empresa IGOR B P MOURA SERVIÇOS ME. C.N.P.J N° 19.582.236/0001-01 
OBJETO DO CONTRATO: Contratação de pessoa(s) jurídica(s) para prestação de 
serviços de publicações legal para atender às necessidades da prefeitura municipal 
de Presidente Dutra - MA, conforme Adesão de n° 019/2021 desta Prefeitura 
Municipal de Presidente Dutra- MA. DATA DA ASSINATURA: 15 de julho de 2022. 
02 PODER ECXECUTNO; 0203 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FNANÇAS; 020300 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS; 
04 ADMINISTRAÇÃO; 04122 ADMINISTRAÇÃO GERAL; 041220002 
ADMINISTRAÇÃO GERAL; 04122000220130000 MANUTENÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS; 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA 
JURíDICA. BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, Lei Federal no 8.666/93, suas 
alterações e demais normas atinentes à espécie. VALOR TOTAL: R$ 71.250,00 
(setenta e um mil, duzentos e cinquenta reais). PRAZO DE VALIDADE DO 
CONTRATO: 12 (doze) meses a contar da data de assinatura. ASSINATURAS: Pelo 
Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor ExecutivojOrdenador de Despesa. 
Pelo Contratado: Igor Bruno Paixão Moura- Proprietário d a Empresa. 

Publique-se. 

Presidente Dutra - MA, 15 de julho de 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Dutra/MA. CEP: 65760- 000 
Site : https://presidentedutra.ma.gov.br/ 
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CONTRATO REFER~NTE A ADESÃO N• 010/2022 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NO 

001/2021- PP 043/202 1 DO M UNI C( PIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 

CONTRATO N• 20220715.001 PARTCS: Prefeotura Munoopal de Presodente Dutra/ M A 

3traves da Secreta na Munocopal de Admonostração e Fonanças e a empresa IGOR B P MOURA 

SERVIÇOS ME. C.N PJ NO 19.582.236/0001·01 OBJETO DO CONTRATO Contratação de 

pessoa(s) JUridoca(s) para prestação !le serviços de publicações legal para atender às 

necessoda!les da prefeotura muniCipal de Presidente Dutra MA, conforme Adesão de n• 

019/2021 desta Prcfcotura Municipal de Presidente Dutra MA DATA O-. ASSINATURA· 1S 

de Julho de 2022 02 PODER ECXECUTIVO; 0203 SECRETARIA M UNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E FNANÇAS, 020300 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADM INISTRAÇÃO E 

F ,,._AI<Ç"-S. 04 ADMINISTRAÇÃO; 04122 .\DM INISTRAÇÀO GERAL; 041220002 
ADMINISTRAÇÃO GERAL 04 122000220130000 MANUTENÇÀO E FUNCIONAMENTO DA 

SECRET/IRI/1 MUNIC P/IL DE IIDMINISTR/IÇÃO E FIN/INÇ/IS, 3.3.90.39.00 OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS PES~OA JURiDICA. BASE LEGAL Lei Federal n• 10 S20/02 Leo 

Fedeoal n• 8.666/93. ·uas alterações e demaos normas atonentes a espécoe VALOR TOTAL" 

RS 71 250 00 (setenta ~ u'll moi, du, entos e conquenta reaos) PRA20 DE VALIDADE DO 
CONTPATO 12 ldozel mesPs a contar da data de assonatura . ASSINATURAS· Pelo 

Contratante Cloas Rodrogue, L•m• · Assessor Cxecutova/ Ordenadoo de Desoesa Pelo 

Contr()tado: lgor Bruno Parxão MourJ- Propnctano da Empresa 

Publiq11e se 

P"'"dente Dutra- M.\. 15 de JUlho de 2022. 

Elias Ro!lrigues Loma 

Assessor E•ecutovo/Ordenador de Despesa 

ESTADO DO MARANHÃO 
; 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir leda, S/ N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 I Presidente Dutra - MA 

-4·üitN4.r __________ _ 
Porta ro d de no 60, 15 de JUlho de 2022 

DISPÓE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR PARA FISCAL 
DE CONTRATO. 

0 PREFEITO M UNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, ESTADO DO M ARANHÃO, no uso de suas 

atrobuoçõcs legaiS que lhe confere a Leo Orgãnoca do Municipoo. no uso das suas at robuoções 

consttl uctonat~ e legai:, etc 

RFSOLVE 
f\rt. 1° Destgnar o servtdor abatxo endicado p<lra em observância ~ legislaç.-.o vigente, atu.1r 

como fosca! do CONTR/ITO N° 20220715.001 celebrado entre o Mun~copio de PreSidente 

Dutra ' o ~mpresa IGOH !l P MOUHII S~HVIÇOS M~. in<cnta no CNPJ sob o n." 

19 582.23b/0001·01, parte integrante deste mstrumento a ftm de atender as 
necessidades da par te CONTRATANTE dcsognar o fosca i de contrato ELOIDES DE OLIVEIRA 

LIMA, com CPF de n• 850 035 903-00 servtdora no meada pelo o decreto no 060. de 08 de 

•brol de 2022 
An 22 Cump~tt~ ao servtdor, des1gnddo tomo gestor do contr~tto de qut!' tratd esta 
portdf>d gt!renciar o aludtdo contrdto at~ o termrno de sua vtgeno d O gt!stor dC imd 

destgnado responde pelo exer cic1o das a tnbutções a ele confiadas 
Art 3• Compete ao scrvodor. destgnado como fiscal do contrato em comento. fisca l tZar a 

execuç3o, rela tando ao gestor do contrato os oncodentes contratuais para que tome as 

provid~ncias cabíveis. al~m das demais atributc;ões legais a ele i nerente~ Responde o ftscat 
pelo exercocoo das controbUIÇÕes a ele confiadas. 

Art 49 Esta portaria entra em vogar na data de sua pub l tCaç~o. retroagondo seus efeotos á 
d.lta de asstnatu r01 do contra t o. 

Pr~stdont~ Dutra, Maranhào, 15 de julho dr 2022 

Ratmundo Alves Carvalho 

PrefeitO Munocopal 

Raimundo Alves Carvalho 

Secretário 

Rômulo Carvalho Alves 

Prefeito 
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